Lei n 02 de 03 de fevereiro de 2006
Dispõe sobre abertura de crédito Especial 

A Câmara Municipal de Piau aprova , e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder  Executivo  autorizado a abrir crédito Adicional  Especial no valor de R$ 90.000,00 ( noventa mil reais ) , á seguinte dotação do Orçamento vigente do Município de Piau :

ORGÃO 02- PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE -03 SERVIÇO DE  EDUCAÇÃO 

27           Desporto Amador 

27.812           Desporto Comunitário 

27.812.06          Piau em Boas Mãos no Esporte 

27.812.06.1        Projeto 

27.812.006.1.0034   Aquisição de terreno p/ Constr. De Centro Poliesportivo......................................................... R$ 45.000,00

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE -08 – SERVIÇO DE AGRICULTURA 

20          Agricultura 

20.606          Extensão Rural

20.606.022          Apoio a Agricultura 

20.606022.1           Projeto 
20.606.022.1.0035 Aquisição de terreno p/ Constr. de Parque de Exposição ....................................................................R$ 45.000,00

TOTAL GERAL...........................................................R$ 90.000,00

Art . 2º Para atender ao que prescreve o artigo anterior , será utilizado como fonte de recursos  o cancelamento parcial de dotações do orçamento vigente do Município de Piau .

ORGÃO 02- PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE – 03 SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 

27.812.006.1.0004-4.4.90.51- Obras e Instalações ..............R$ 50.000,00

ÓRGÃO -02 PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE -03 SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 

27.812.006.1.0005-4.4.90.50- Obras e Instalações ................R$ 30.000,00

ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE 04 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANISMO 

17.512.017.1.0034-4.4.90.51-Obras e Instalações .................R$ 10.000,00

TOTAL GERAL.....................................................................R$ 90.000.00

Art. 3º- Fica devidamente incluída na Lei n 21/05 , de 13 de Outubro de 2005 , que dispõe sobre o Plano Plurianual no Programa 006  “ Aquisição  de Terreno para Construção de Centro Poliesportivo “  e no Programa  022 “ Aquisição  de Terreno para construção de Parque de Exposições “.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Piau , 03 de Fevereiro de 2006 

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

